
'7 Sustenta biI idade 

Governo de SP regulamenta d Lei 
de MUDANÇAS CLIMATICAS 
A regulamentação 4 resultado da Lei no 13.798, que tem como meta a 
redução, em todos os setores da economia, de 20% da emissão de gases 
de efeito estufa ate 2020. 

A principal piioposb da Política Estadual de 
Mudanças Climáticas (PEMC) 4 conwibuir para 
esta blllrar as c o ~ ç ô @ ~  dos gases de efeito 

estufa na atmosfera em níveis % u m  A regulame* , 
C m u M o  da Lel W 13.798 sancionada em 

novembro de 2009, que tem como meta a redução, 
em tdos os setores da economia, de M% & emlssh 
de gases de efeito estufa at4 2020, tendo por base o 
ano de 2005 -a meta t quatro vezes mals rlgorosa do 
qwa definida no ~ t k o l ~ d e  Kyoto. O decreto que 
regulamenta a @&ia foi assinado governador 
do Estado de São Paulo, Albem Goldman, dia 24 de 
junho em mimbnia no Pai660 dos Bandeirantes. 

Akm da redução da emtss%o de gases do efelto e$- 

tufa, serão realizadas a ç k s  para aumentar a parcela 
de fontes renovAwis de energia, prwent e adaptar 
as alteraçhs produzidas pelos Impactos das mu- 
danças rllmdticas e preservar e ampliar os estoques 
de carbodo no Estado de 90 Paulo."Para isso nbs 
vamos atuar em múltiplas Areas, desde a Brea da 
tecnologia que permlte a mudança de uma fonte 
de energia náo renovdvel para outra renovavel, at4 
a economia de energia, mexendo na loglstica do 
sistema de'transporte nas atividades poluidoras 
propriamente ditas: disse o gwernadar. A sanção 
da PEMC, elaborada pela Secretaria do Meio Am- 
biente (SMA), possl biha que o Estado v6 a COP15 
IUnired Nations Climate Change Conkrence), que 
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reunirá gwemos do mundo todo em Copenhague, 
com posições mais forres e uma Iniciativa repllcáwi . - 

a outras regiães ou esferas de governo. 
Entre os principais pontos da polltica est8 a crla- 

ção do Conselho Estadual de Mudanças Cllmdtlcas, 
que terá caráter consultivo, e a permanencla da 
atuação do Mnim Paulista de Mudanças Cllrndtl- 
cas. Al4m disso, o Fundo Estadual de Prwençao e 
Controle da Poluição (Fecop), que j i  apoia projetos 
relacionados ao controle da polui@o e preserva- 
qia do me10 ambiente, val financlar aç&s e planos 
especficos de adaptaçlo aos efeltos das mudanças 
climdticas. 'Cada secretaria terdi as suas metas, res- 
ponsabllldades e trabalhos. Faremos uma wallagão 
periodicamente para acompanhar a evolu@o dessa 
meta que queremos alcançar: dlsse Goldman. 
Outro destaque da PEMC 4 a redugo do prazo de 

elaboraçao da Com unlcação Estadual, que conterd 
o invent6rio de emlssdes dos gases de efeito estufa 
de origem antrbpica, ou seja, resultantes de atM- 
dades humanas. A [dela C usar esse instrumento de 
planejamento para promover n integraçáo B ques- 
~o climiitica em dreas como energia, transportes, 
agricultura e educa* 
Segundo o govemo de %o Paulo, até o final 

do ano o InventArio de Gases de Efeito Estufa do 
Estado de São Paulo - que ser& parte Integrante da 
Comunicação Estadual -, apresentad a base das 
emissões paulistas, possibilitando o cumpriment~ 
da meta prevista na lei. 

Na &rea de tiansportes, a PEMC incentiva a crlaçao 
de politicas públicas que p r i o k m  o mnspork 
sustentável, entre elas: a constnigo de ciclovias, 
a cria@ de programas de carona solidhria e a im- 
planta@~ da inspqão veicular. $3 

- d a & ~  
05 pmdutores rural5 -r80 ser mune&os paa 

que wtservem nawenw de &guia &Wa dAsW 
prqwkdades por um período de cinco wwb. k aflw 
pevê a resduçáo sobre Pagamento p r  5 e d q q  
Amblemls ( K A )  da Semtaria L M o  Ambiente de ' 
S h  Paulo, assinada dia 2S de junho 
Xlco Gradano. 

A remi-o ddne as dmkes para 6 &Mina 
[Ygw que mIve um rnmktpb m~~~ 
22 -as hldrogdb~ do f&ãda*wJWSt~M~- 
t o s d a o ~ d e R S 3 ' 5 ~ ~ ~ ~  

I 
d e P r m n ç h e C a n m k & ~ . ~ O s  
a g f l c u b @ s  deverão protegér as n ~ a s c h e ~  e 
prevenlr a eroGa entre o- compmmlssos A 
secreuria ssdtna qw posam w b m e f ~ k h s  & 10 
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